
POLIICADO ND DOLM 

D+ /01 /J02s 

E mr at 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI 

Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 9.356/2025 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, no uso de suas 

atribuições legais; e em conformidade com o requerimento da vereadora SABRINA 

BUBACH ASTORI, protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 133/2025, e, tendo em 

vista o disposto no Inciso Il do Artigo 45 da “LOM” — LE] ORGÂNICA MUNICIPAL, 

Art. 4º — Promover o enguadramento do servidor de provimento em comissão da 
Câmara Municipal de Guarapari, nos termos da Lei nº. 2.128/2001 e suas alterações, 
a saber: 

GP-04 Assistente do Gabinete Parlamentar 
MAGGYVER BELO 
NASCIMENTO 

Chefe do Gabinete Pariamentar 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Art. 3º — Registre-se, cumpra-se e publique-se. 

Câmara Municipal de Guarapari, 15 de janeiro de 2025. 

sb) 
SABRINA BUBACH ASTORI 

Presidente da Câmara Municipal de Guarapari


